
PORTARIA Nº 013/2021 

Dispõe sobre medidas de enfrentamento da COVID 19 e 

dá outras providências 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Januária, no uso das suas 

atribuições constitucionais e regimentais e: 

 

CONSIDERANDO que continua crescendo a curva de infectados pelo 

coronavírus em Januária/MG; 

CONSIDERANDO a necessidade de preservar a saúde dos servidores 

e vereadores da Câmara; baixa a seguinte Portaria: 

 

Art. 1º - Fica terminantemente obrigatório o uso de máscaras e álcool 

em gel dentro das dependências da Câmara Municipal, sujeitando o infrator, em caso de 

servidor, a suspensão sumária do serviço por 03 (três) dias, com o desconto no 

pagamento. 

 

Art. 2º - Como forma de diminuir o fluxo de pessoas dentro das 

dependências da Câmara Municipal, a entrada e permanência no prédio da Câmara 

deverá ser monitorada pelo Segurança e Porteiros da Casa, sendo permitida, sem a 

permissão do Presidente e/ou Vereadores, apenas a entrada e permanência de 

Servidores, Vereadores, Prestadores de Serviços de terceiros e entregas, com a 

observação de todas as medidas de segurança, como o distanciamento social, 

higienização dos pés na entrada, uso do álcool em gel e máscara. 

Parágrafo Único - Deverá ser mantido um frasco de álcool em gel em 

cada sala. 

Art. 3º - Fica proibida a aglomeração de funcionários fora dos seus 

setores como em corredores e na cantina e deverá ser respeitado o distanciamento 

social. 

 

Parágrafo Único – Os setores internos da Câmara deverão se 

comunicar, preferencialmente, por meio eletrônico e o contato pessoal será feito 

somente em casos de extrema necessidade. 

 

Art. 4º - Fica mantido o revezamento de horário de trabalho entre os 

Faxineiros e Porteiros da Câmara, sendo de 08:00 às 14:00 horas e de 12:00 às 18:00 

horas.  

Parágrafo Único - O Segurança da Câmara deverá trabalhar à tarde, de 

12:00 às 18:00 horas e um dos Servidores do Departamento de Compras pela manhã de 

08:00 às 14:00 horas. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Januária, 08 de janeiro de 2021. 

 



 

Ver. HAMILTON VIANA NEVES - Presidente  


